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RESUMO 
Este artigo relata sobre as pessoas em situação de rua e os processos sociais visando a garantia dos 
direitos da população que foram violados. Este trabalho apresentará a teoria e os principais significados 
da dificuldade de obtenção dos direitos dos moradores de rua causada pelos movimentos sociais his-
tóricos da sociedade capitalista. Tendo em vista que, apesar de seu impacto social, o setor de serviço 
social ainda raramente discute esse tema, por isso também demonstrará importância social ao desper-
tar o debate sobre o tema. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

A população em situação de rua é 
um grupo populacional diverso, os prin-
cipais fatores que podem levar as pes-
soas a irem morar nas ruas estão: au-
sência de vínculos familiares, perda de 
algum ente querido, desemprego, violên-
cia, perda da autoestima, alcoolismo, 
uso de drogas e doença mental; nesta si-
tuação tudo é incerto e provisório: onde 
dormir, como e onde se alimentar, como 
sobreviver. 

O Lar Social da Pessoa em Situa-
ção de Rua é um serviço municipal de 
atendimento voltado para famílias ou 
pessoas cujo vínculo familiar foi rompido 
ou fragilizado, para garantir a proteção 
social dos direitos e dos usuários. Aten-
dendo cidadãos em situação de vulnera-
bilidade onde será encaminhado ao um 
próximo, CENTRO POP - Centro de Re-
ferência Especializado para População 
em Situação de Rua, sendo uma uni-
dade pública de atendimento e 

especializado para adultos em situação 
de rua e pertencente à sociedade. O 
ponto do plano especial de proteção uni-
fica a média complexidade do sistema de 
assistência social - SUAS / PNAS.  

A assistência social como política 
pública visa garantir a autonomia em 
uma de suas diretrizes. Não só por tole-
rância, mas também por acolher essas 
pessoas e prestar um cuidado digno, 
como forma de se reconhecer como su-
jeito de direitos. Este trabalho apresen-
tará a teoria e os principais significados 
da dificuldade de obtenção dos direitos 
dos moradores de rua causada pelos 
movimentos sociais históricos da socie-
dade capitalista. Tendo em vista que, 
apesar de seu impacto social, o setor de 
serviço social ainda raramente discute 
esse tema, por isso também demons-
trará importância social ao despertar o 
debate sobre o tema. 
 

(...) A proteção social especial é a 
modalidade de atendimento 
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Assistencial destinada a Famílias e 
indivíduos que se encontram em si-
tuação de risco Pessoal e social, por 
Ocorrência de abandono, maus tra-
tos físicos e, ou, psíquicos, Abuso 
sexual, uso de Substâncias psicoa-
tivas, cumprimento de medidas so-
cioeducativas, situação de rua, Situ-
ação de trabalho infantil, entre ou-
tras (PNAS, 2004). 

 
2 PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA E 
A PROTEÇÃO SOCIAL 
 

A proteção social especial, a com-
plexidade se divide em dois níveis: mé-
dia complexidade e alta complexidade. 
Entre eles, de acordo com Política Naci-
onal de Assistência Social (PNAS), es-
ses serviços são prestados a crianças, 
jovens, idosos, pessoas com deficiência, 
pessoas em situação de rua, migrantes, 
entre outros. Nas circunstâncias especi-
ais da população em situação de rua a 
proteção social especial deve priorizar 
os serviços organizando novos projetos 
de vida, visando criar condições de refe-
rência na sociedade brasileira como su-
jeito de direitos. Portanto, nota-se que as 
políticas sociais são restritas ao acesso 
da População em Situação de Rua. So-
mente em 2005 o governo cria progra-
mas direcionados a essa população, no 
âmbito da Política Nacional de Assistên-
cia Social, e ainda restritas, possuem 
abrangência limitada e reproduzem prá-
ticas conservadoras. São de lógica sele-
tiva e propiciam ainda mais, a desigual-
dade social, pois atendem parte dos usu-
ários, de forma focalizada, com progra-
mas de natureza compensatória, para di-
minuir os efeitos mais gritantes da po-
breza, sem comprometer a estrutura so-
cial. Assim o profissional do Serviço So-
cial tem papel fundamental no processo 
de reinserção do partido junto à socie-
dade (PNAS, 2005). 

A população em situação de rua 
tem crescido em todas as cidades, po-
dendo ser notada principalmente em 
grandes centros urbanos. O crescente 
empobrecimento, a miséria e o 

desemprego. O Projeto Não dê esmola, 
tendo objetivo de sensibilizar a popula-
ção para que evite esta ação e assim es-
sas pessoas possam buscar serviços de 
acolhimento no município. Alguns usuá-
rios precisam de acolhimento, outros de 
encaminhamento e existem aqueles que 
necessitam de um local para comer, se 
higienizar e permanecer durante um 
tempo 

Segundo PNAS (2004), Além de 
privações e diferenciais de acesso a 
bens e serviços, a pobreza associada à 
desigualdade social e a perversa con-
centração de renda, revela-se numa di-
mensão mais complexa: a exclusão so-
cial. O termo exclusão social confunde-
se, comumente, com desigualdade, mi-
séria, indigência, pobreza (relativa ou 
absoluta), apartação social, dentre ou-
tras. Naturalmente existem diferenças e 
semelhanças entre alguns desses con-
ceitos, embora não exista consenso en-
tre os diversos autores que se dedicam 
ao tema. Entretanto, diferentemente de 
pobreza, miséria, desigualdade e indi-
gência, que são situações, a exclusão 
social é um processo que pode levar ao 
acirramento da desigualdade e da po-
breza e, enquanto tal, apresenta-se he-
terogênea no tempo e no espaço. 

 
3 SERVIÇO SOCIAL E DIREITOS  

 
A Assistência Social como Política 

Pública, busca garantir a autonomia, não 
só a partir da inclusão, mas sim, aco-
lhendo estas pessoas e oferecendo-lhes 
atendimento digno, como caminho para 
o reconhecimento enquanto sujeito de 
direito.  

A população em situação de rua é 
formada por pessoas inclusas num qua-
dro de risco e vulnerabilidade social, 
apesar do avanço na discussão e da im-
plementação da política nacional para in-
clusão, é evidente que a política social é 
um fenômeno contraditório, capaz de 
atender ao mesmo tempo ao princípio e 
às necessidades sociais dos cidadãos.  
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Uma das exigências desta política 
para Pessoas em Situação de Rua que 
tem por objetivo estabelecer diretrizes, 
estratégias e competências para o en-
frentamento das iniquidades e desigual-
dades que afetam a População em Situ-
ação de Rua no acesso a ações e servi-
ços públicos de saúde. Mesmo com os 
avanços, nota-se que não tem direito à 
proteção social dentro da cidade ou fora 
dela. A falta de integração e a existência 
de ações restritas a atenções superfici-
ais, que não investem no fortalecimento 
e autonomização dos sujeitos o que de-
manda o reconhecimento da complexi-
dade da problemática, o planejamento 
integrado de ações e uma intervenção 
realizada a partir da articulação de políti-
cas públicas do Estado.  

Tem como objetivo compreender 
como os usuários que frequentam e utili-
zam o Centro de Referência para a Po-
pulação em Situação de Rua (Centro 
Pop), equipamento vinculado à Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, per-
cebem a execução da Política Nacional 
para População em Situação de Rua no 
município. Alertando a sociedade e prin-
cipalmente os órgãos responsáveis so-
bre a condição desumanas dos morado-
res em situação de rua. 

A criação do SUAS foi uma luta, 
justamente para romper com estas con-
cepções a respeito da assistência social 
implementando-a como política pública 
pertencente ao Sistema de Proteção So-
cial Brasileiro, no âmbito da Seguridade 
Social.  
 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Compreender a complexidade do 

fenômeno, auxiliar no combate de con-
cepções e preconceitos calçados no 
senso comum, exigindo encaminhamen-
tos diversos. Elaborar uma pesquisa que 
possa: Contribuir com a viabilização dos 
direitos à população em situação de rua, 
rompendo com o conservadorismo e o 
preconceito. Proporcionar informações 

para que o público que enfrentou perío-
dos em situação de vulnerabilidade so-
cial, sendo informados e orientados, te-
nham o conhecimento para as garantias 
de seus direitos. 
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